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AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES 
St. de Clubes Espor�vos Sul Trecho 3 Lote 10, Lote 10 - Bairro Projeto Orla Polo, Brasília/DF, CEP 70200-003 

 
  

CONTRATO Nº 005/2022

Processo nº 50500.120930/2021-59

  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 38/2021

  

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE ENGENHARIA QUE
CELEBRAM ENTRE SI A AGÊNCIA
NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES
- ANTT  E O CONSÓRCIO CONCREMAT –
CERTARE.

A AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRE-ANTT, en�dade integrante da Administração
Federal indireta, cons�tuída nos termos da Lei nº. 10.233, de 05 de junho de 2001, com sede no Setor de
Clubes Espor�vos Sul Trecho 3 - Lote 10 - Projeto Orla, Pólo 8, na cidade de Brasília/DF, inscrita no CNPJ
sob o nº 04.898.488/0001-77, neste ato representada pelo Diretor Geral, Senhor RAFAEL VITALE
RODRIGUES, inscrito no CPF sob o nº 286.610.578-84, nomeado por Decreto, em 19 de julho de 2021,
publicado na Seção 2, Edição 135, do Diário Oficial da União, de 20 de julho de 2021, doravante
denominada CONTRATANTE, e do outro lado o CONSÓRCIO CONCREMAT – CERTARE,  inscrito no
CNPJ/MF sob o nº 45.044.048/0001-30, sediado na Avenida das Nações Unidas, 13.771 – Bloco I – 4º
andar, Bairro Vila Gertrudes em São Paulo/SP - CEP 04794-000, neste ato
representado pelo Senhor RAFAEL LUIS RABUSKE, inscrito no CPF sob o nº 739.848.920-04, cons�tuído
pelas empresas:  CONCREMAT ENGENHARIA E TECNOLOGIA S.A, inscrita no CNPJ nº 33.146.648/0001-
20, sediada na Rua Joaquim Palhares, nº 40, 5º andar, Torre Sul, Estácio, na Cidade do Rio de Janeiro/RJ,
CEP 20.260-080, neste ato representada por seus Diretores, Senhor RAFAEL LUIS RABUSKE,
inscrito no CPF sob o nº 739.848.920-04, e o Senhor MÁRCIO TAGLIARI, inscrito no CPF sob o
nº 872.904.568-15, doravante denominada "CONCREMAT"(Empresa Líder) e pela empresa CERTARE
ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 14.582.607/0001-31, sediada na Av.
Engenheiro Santana Junior nº 3000 salas 1102 a 1108, 11 andar - Bairro Cocó – Fortaleza/CE CEP: 60192-
200, neste ato representado pelo sócio, Senhor DIEGO BASTOS DE FRANÇA, inscrito no CPF sob o
nº 956.258.523-91, tendo em vista o que consta no Processo nº 50500.089233/2021-13 e em
observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de
2002, do Decreto nº 7.983, de 8 de abril de 2013, bem como da Instrução Norma�va SEGES/MP nº 5, de
25 de maio de 2017, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº 38/2021,
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a prestação de serviços técnicos especializados para o
cumprimento das atribuições regimentais da Gerência de Estudos e Regulação do Transporte de
Passageiros (GEEST) da Superintendência de Serviços de Transporte Rodoviário de Passageiros (SUPAS),
nos termos do Regimento Interno da ANTT estabelecido na Resolução ANTT nº 5.888/2020, e detalhadas
na Deliberação ANTT nº 270/2020 e na Portaria SUPAS nº 300/2021, em especial a elaboração de estudos

https://anttlegis.antt.gov.br/action/UrlPublicasAction.php?acao=abrirAtoPublico&num_ato=00005888&sgl_tipo=RES&sgl_orgao=DG/ANTT/MI&vlr_ano=2020&seq_ato=000
https://anttlegis.antt.gov.br/action/UrlPublicasAction.php?acao=abrirAtoPublico&num_ato=00000270&sgl_tipo=DLB&sgl_orgao=DG/ANTT/MI&vlr_ano=2020&seq_ato=000
https://anttlegis.antt.gov.br/action/ActionDatalegis.php?acao=detalharAto&tipo=POR&numeroAto=00000300&seqAto=ATT&valorAno=2021&orgao=SUPAS/ANTT/MI&codTipo=&desItem=&desItemFim=&cod_menu=5408&cod_modulo=161&pesquisa=true
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referentes aos serviços de transporte cole�vo rodoviário interestadual semiurbano de passageiros, que
serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, Anexo I do Edital.

1.2.  Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, iden�ficado no preâmbulo e à
proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 06 (seis) meses, com início na data de
15/02/2022 e encerramento em 15/08/2022, e somente poderá ser prorrogado nos termos do ar�go 57,
§ 1º, da Lei n. 8.666, de 1993.

2.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as
despesas referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de
dezembro, para fins de inscrição em restos a pagar, conforme Orientação Norma�va
AGU nº 39, de 13/12/2011.  

2.2. A execução dos serviços será iniciada em até 10 (dez) dias após a emissão da Ordem de
Serviços, cujas etapas observarão o cronograma fixado no Termo de Referência.

2.3. A prorrogação dos prazos de execução e vigência do contrato será precedida da
correspondente adequação do cronograma �sico-financeiro, bem como de jus�fica�va e autorização da
autoridade competente para a celebração do ajuste, devendo ser formalizada nos autos do processo
administra�vo.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1. O valor es�mado total da contratação é de R$ 982.000,00(novecentos e oitenta e dois mil
reais), distribuído na tabela a seguir:

 

ITEM PRODUTO
UNIDADE

DE
MEDIDA

% EM RELAÇÃO
AO VALOR

GLOBAL DO
CONTRATO

VALOR DO
PRODUTO(R$)

1 Diagnós�co e Plano de Trabalho Relatório 20% 196.400,00
2 Pesquisa Operacional Relatório 20% 196.400,00
3 Projeção de Demanda de Passageiros Relatório 20% 196.400,00
4 Modelo Funcional Relatório 15% 147.300,00
5 Modelo de Remuneração Relatório 15% 147.300,00
6 Sumário Execu�vo Relatório 10% 98.200,00

VALOR GLOBAL DO CONTRATO 100% 982.000,00

 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, bem como taxas de licenciamento, administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

3.3. O valor acima é meramente es�ma�vo, de forma que os pagamentos devidos à
CONTRATADA dependerão dos quan�ta�vos de serviços efe�vamente prestados.

4. CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2021, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: 39250/393001

Fonte: 0174039282

Programa de Trabalho: 173864
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Elemento de Despesa: 339039

Nota de Empenho: 2021NE000620

5. CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO

5.1. O pagamento do serviço será feito em conformidade com os cronogramas �sico e
financeiro apresentados a seguir:

 
Quadro I - Cronograma Físico de realização das a�vidades e entrega de produtos.

PRODUTO Mês 1 Mês 2 Mês 3 Mês 4 Mês 5 Mês 6
1 - Diagnós�co e Plano de Trabalho - P           
2 – Pesquisa Operacional   - - - P       
3 - Projeção da Demanda de Passageiros     - - - P     
4 – Modelo Funcional       - - - P   
5 - Modelo de Remuneração       - - - - -  P
6 – Sumário Execu�vo         - - - P

 
 
 

Quadro II - Cronograma Financeiro – Parcelas/Pagamentos.

PRODUTO Mês de
Pagamento

% do Valor Global da
Contratação

1 - Diagnós�co e Plano de Trabalho 1 20%
2 – Pesquisa Operacional 3 20%
3 - Projeção da Demanda de Passageiros 4 20%
4 – Modelo Funcional 5 15%
5 - Modelo de Remuneração 6 15%
6 – Sumário Execu�vo 6 10%

5.2.  O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo de até 30 (trinta) dias, contados
do recebimento da Nota Fiscal/Fatura.

5.3.  Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que
trata o inciso II do art. 24 da Lei nº 8.666/1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis,
contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº
8.666/1993.

5.4.  A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento do serviço a ser
comunicada pela fiscalização, conforme este Termo de Referência.

5.5. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período de prestação dos serviços;

e) o valor a pagar;

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

5.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas
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saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da
situação, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE.

5.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emi�da a ordem bancária
para pagamento.

5.8. Antes de cada pagamento à CONTRATADA, será realizada consulta ao SICAF para verificar a
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

5.9. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da CONTRATADA, será
providenciada sua no�ficação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critério da CONTRATANTE.

5.10. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá
realizar consulta ao SICAF para iden�ficar possível suspensão temporária de par�cipação em licitação, no
âmbito do órgão ou en�dade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impedi�vas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Norma�va SEGES/MP nº 3, de 26 de
abril de 2018.

5.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a CONTRATANTE
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência
da CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados
os meios per�nentes e necessários para garan�r o recebimento de seus créditos.

5.12. Persis�ndo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administra�vo correspondente, assegurada à CONTRATADA a
ampla defesa.

5.13. Havendo a efe�va execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não regularize sua situação junto ao SICAF.

5.14. Será rescindido o contrato em execução com CONTRATADA inadimplente no SICAF, salvo
por mo�vo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância,
devidamente jus�ficado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da CONTRATANTE.

5.15. É vedado o pagamento, a qualquer �tulo, por serviços prestados, à empresa privada que
tenha em seu quadro societário servidor público da a�va do órgão CONTRATANTE, com fundamento na
Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente.

5.16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira
devida pela CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o efe�vo adimplemento da parcela é calculada
mediante a aplicação da seguinte fórmula:

5.17. EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efe�vo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga. I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim
apurado:

I = f(TX) = (TX/100) / 365 = (6/100)/365 = 0,00016438, onde: TX = Percentual da taxa anual
= 6%.

5.18. DA COMPOSIÇÃO DO CONSÓRCIO

5.18.1. Deverá ser considerado para fins de faturamento e pagamento a par�cipação de cada uma
das empresas consorciadas, correspondente  à par�cipação de cada uma nos serviços contratados, em
conformidade com o Termo de Cons�tuição do Consórcio, e a seguir discriminado:
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EMPRESA CNPJ PARTICIPAÇÃO
CONCREMAT ENGENHARIA E TECNOLOGIA S.A 33.146.648/0001- 20 50%
CERTARE ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA 14.582.607/0001-31 50%

 

6. CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO

6.1. As regras acerca do reajustamento de preços em sen�do amplo do valor contratual
(reajuste em sen�do estrito e/ou repactuação) são as estabelecidas no Termo de Referência, Anexo I
deste Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Será exigida a prestação de garan�a na presente contratação, conforme regras constantes
do Termo de Referência, Anexo I deste Contrato.

8. CLÁUSULA OITAVA – MODELO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO

8.1. O modelo de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais
que serão empregados, a disciplina do recebimento do objeto e a fiscalização pela CONTRATANTE são
aqueles previstos no Termo de Referência, Anexo I deste Contrato.

9. CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de
Referência, Anexo I deste Contrato.

10. CLÁUSULA DÉCIMA  – DA SUBCONTRATAÇÃO

10.1. Não será admi�da a subcontratação do objeto licitatório.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de
Referência, Anexo I deste Contrato.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos
incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências
indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no
Termo de Referência, Anexo I deste Contrato;

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente mo�vados e precedidos de autorização
da autoridade competente, assegurando-se à CONTRATADA o direito ao contraditório, bem como à prévia
e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão
administra�va prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente
cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS VEDAÇÕES E PERMISSÕES

13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.
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13.2. É permi�do à CONTRATADA caucionar ou u�lizar este Termo de Contrato para qualquer
operação financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Norma�va
SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020.

13.2.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo adi�vo,
dependerá de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem
como da cer�ficação de que a cessionária não se encontra impedida de licitar e
contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, nos termos do Parecer
JL-01, de 18 de maio de 2020.

13.2.2. A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria
des�nado à cedente (contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto
de eventuais multas, glosas e prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da
u�lização de ins�tutos tais como os da conta vinculada e do pagamento direto previstos
na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA– DO REGIME DE EXECUÇÃO E DAS ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de
1993, bem como do ANEXO X da IN SEGES/MP nº 05, de 2017.

14.2. A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência não
poderá ser reduzida em favor do contratado em decorrência de aditamentos que modifiquem a planilha
orçamentária.

14.3. Na hipótese de celebração de adi�vos contratuais para a inclusão de novos serviços, o
preço desses serviços será calculado considerando o custo de referência e a taxa de BDI de referência
especificada no orçamento-base da licitação, subtraindo desse preço de referência a diferença percentual
entre o valor do orçamento-base e o valor global do contrato ob�do na licitação, com vistas a garan�r o
equilíbrio econômico-financeiro do contrato e a manutenção do percentual de desconto ofertado pelo
contratado, em atendimento ao art. 37, inciso XXI, da Cons�tuição Federal e aos arts. 14 e 15 do Decreto
nº 7.983/2013.

14.4. O contrato será realizado por execução indireta, sob o regime de empreitada por preço
unitário.

14.5. A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência
poderá ser reduzida para a preservação do equilíbrio econômico-financeiro do contrato em casos
excepcionais e jus�ficados, desde que os custos unitários dos adi�vos contratuais não excedam os custos
unitários do sistema de referência u�lizado na forma do Decreto nº 7.983/2013, assegurada a
manutenção da vantagem da proposta vencedora ante a da segunda colocada na licitação.

14.6. O serviço adicionado ao contrato ou que sofra alteração em seu quan�ta�vo ou preço
deverá apresentar preço unitário inferior ao preço de referência da administração pública divulgado por
ocasião da licitação, man�da a proporcionalidade entre o preço global contratado e o preço de
referência, ressalvada a exceção prevista no subitem anterior e respeitados os limites do previstos no § 1º
do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições con�das na
Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente,
segundo as disposições con�das na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas
e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no
Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO
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17.1. É eleito o Foro da Seção Judiciária do Distrito Federal - Jus�ça Federal para dirimir os
li�gios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela
conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93.

                          Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato, que, depois de lido e
achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

 

PELA CONTRATANTE: 
RAFAEL VITALE RODRIGUES

Diretor Geral 
 
 

PELO CONSÓRCIO:
 

RAFAEL LUIS RABUSKE
 

MÁRCIO TAGLIARI
CONCREMAT ENGENHARIA E TECNOLOGIA S.A (EMPRESA LÍDER)

 
 

DIEGO BASTOS DE FRANÇA
CERTARE ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA

 
 
 

ANEXO I DO CONTRATO 
TERMO DE REFERÊNCIA (SEI Nº 9296900)

Documento assinado eletronicamente por RAFAEL VITALE RODRIGUES, Diretor Geral, em
09/02/2022, às 19:47, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por DIEGO BASTOS DE FRANÇA, Usuário Externo, em
10/02/2022, às 08:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por MARCIO TAGLIARI, Usuário Externo, em 10/02/2022, às
13:30, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por RAFAEL LUIS RABUSKE, Usuário Externo, em 10/02/2022,
às 16:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.an�.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 9884319 e
o código CRC 6CD2A9CE.

Referência: Processo nº 50500.120930/2021-59 SEI nº 9884319

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.antt.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

